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RESOLUÇÃO nº 025/2026 – Altera a Resolução nº 21/2025 que “cria a 

Câmara Técnica Orientadora para o acompanhamento do contrato da 

Sabesp com o Município de São Sebastião”. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMAM, no uso de suas 

atribuições, conforme Lei Municipal nº 2588/2018 que altera a Lei Municipal nº 2509/2017 que 

dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e o Fundo Municipal de 

Meio Ambiente, e dá outras providências, 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7358/2018 que aprova o regimento interno 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de São Sebastião; 

Considerando o Decreto Municipal nº 9.976/2.026, que “Dispõe sobre a substituição de 

membro do conselho municipal de meio ambiente de São Sebastião para o biênio 2024 à 

2026.”; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a representante da Associação de Surf de Camburi, senhora Victoria Dalari 

Gruber, pela senhora Renata Trois de Araújo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 09/09/2025, conforme e-mail e ofício nº 06/2025/ASCAM e decreto Municipal nº 

9976/2026. 

São Sebastião, 12 de março de 2026. 

 

FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 

 


